
	[image: Logo CMN]
	
Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Professor Tulio




EMENDA MODIFICATIVA  Nº xx

PROJETO DE LEI Nº  221/2023


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ALTERA O MAPA 1 DO PROJETO DE LEI 221/2023 
[bookmark: _heading=h.jyt59xq7rno7]
Art. 1º Altera-se o mapa 1, substituindo-se o zoneamento proposto da ZCA+2, que vai do Cemitério Parque da Colina e segue o leito do Rio Jacaré, por ZPA.

Justificativa 

A emenda proposta visa alterar o zoneamento de uma área crucial, que vai do Cemitério Parque da Colina até o leito do Rio Jacaré, de ZCA+2 para ZPA (Zona de Proteção Ambiental). Essa mudança é fundamental para preservar o corredor ecológico existente na interseção da Estrada Francisco da Cruz Nunes com a Estrada Pacheco de Carvalho. A importância deste corredor ecológico transcende a simples manutenção da biodiversidade local; ele representa um elemento vital para a saúde ambiental da região, proporcionando um habitat essencial para a fauna e a flora e atuando como um importante regulador climático e hidrológico. 
Adicionalmente, a classificação como ZPA garante uma proteção mais robusta contra o desenvolvimento urbano que poderia comprometer a integridade ecológica da área. A preservação deste espaço não apenas resguarda a biodiversidade, mas também assegura benefícios para a comunidade local, como a melhoria da qualidade do ar, a redução do efeito de ilhas de calor urbanas e a manutenção de áreas verdes que são essenciais para o bem-estar psicológico e físico dos habitantes. Portanto, a designação de ZPA é uma medida estratégica para equilibrar o desenvolvimento urbano com a conservação ambiental, assegurando que o crescimento da cidade ocorra de maneira sustentável e responsável..


Além disso, a maior parte da área abrangida pela ZCA+2 atual encontra-se em um estado de vegetação densa e não antropizada, o que indica a sua relevância ecológica para o município. A designação desta área como ZPA ajudaria a preservar este importante remanescente de área verde, garantindo que a integridade ecológica do local seja mantida. A proteção desta área não apenas beneficia o ambiente natural, mas também contribui para a qualidade de vida dos habitantes da região, oferecendo espaços verdes vitais e ajudando a regular o clima local. Esta alteração de zoneamento reflete um compromisso com o desenvolvimento urbano sustentável e com a preservação de espaços naturais dentro do tecido urbano
.



Plenário Brígido Tinoco, 27 de Novembro de 2023.  
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